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CARTA coTAçAo No 056/2021 
PROCESSO DE COMPRAS No 211/2021 

DADOS DA PROPOSTA: 

Descricao da Pronosta: 
AQuIslçAo DE FIOS CIRURGICOS PARA REALIzAçAO DE PROCEDIMENTOS 
NO HOSPITAL ESTADUAL DE URGENCIAS DA REGIAO SUDOESTE DR. 
ALBANIR FALEIROS MACHADO — HURSO — SANTA HELENA DE GOIAS. 

Prazo de Forma de Pagamento Condiçoes de Periodo: 
Entrega  Pagamento Prazo de Pagamento 

15 DIAS 
IMEDIATA DEPOSITO EM C/C Oti A PRAZO APOS ENTREGA 

BOLETO BANCARIO  

CRITERIOS E 0BSERvAç6ES 
COMPRADOR: INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVIOS 
ESPECIALIZADOS — IPGSE — CNPJ NO 18.176.32210002-32 

1 DA ENTREGA DA PROPOSTA DE PRECOS. 

1.1 	A proposta devera ter validade minima de 60 (sessenta) dias, sendo que podera 
ser desconsiderada a proposta corn prazo inferior. 

1.2 As empresas deverao orçar materials fios cirürgicos de acordo com 0 
solicitado/especificado. As exceçOes deverào ser informadas pela empresa. As 
propostas encaminhadas que divergirem em qualquer ponto do solicitado, nesta carta 
cotaçäo, poderao ser desconsideradas. 

1.3 As empresas deverao orçar os materlais fios cirürgicos de acordo corn a 
quantidade solicitada, sendo que a quantidade poderá ser alterada para mais ou para 
menos, para adequacao da quantidade corn a embalagern/caixa fechada, orçada pela 
empresa proponente. 

1.3.1 0 IPGSE, podera, após análise do certame, iriabilitar as propostas que 
apresentarern embalagern corn quantidade superior ou inferior a solicitada. 

1.4 Quando houver empate de preços, o IPGSE aplicarâ os seguintes critérios para 
desempate: Qualidade; Faturamento Minimo (quando o valor total dos itens para os 
quais as rnesrnas foram vencedoras não atingirern o faturamento rnInimo estabelecido 
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pelas empresas); Preço (oportunizadas as empresas empatadas a apresentarern nova 
proposta de preço para desempate); Prazo de Entrega: Avaliaçao do Fornecedor no 
Ranking. 

1.4.1 Esgotados todos os critérios do desempate, será adquirido quantidades iguais 
de cada empresa portadora do menor preço. 

1.5 	Os materiais fios cirUrgicos descritos no Anexo I abaixo são destinados ao: 

HOSPITAL ESTADUAL DE URGENCIAS DA REGIAO SUDOESTE DR. ALBANIR 
FALEIROS MACHADO - HURSO, COM INSCRICAO NO CNPJ No 02.529.964/0001-
57, LOCALIZADO NA RUA UIRAPURU, S/N - PARQUE RES. ISAURA, SANTA 
HELENA DE GOIAS - GO, CEP: 75.920-000. 

1.6 A Proposta do preços deverá serapresentada em lingua portuguesa (Brash) e 
moeda nacional. 

1.7 Informarnos que a data de recebimento da proposta poderá ser prorrogada 
quando o processo nao atingir o valor estimado do processo ou por conveniência do 
IPGSE. Nesse caso serà divulgado apenas no site do !PGSE ( 	ise.orbr) o 
novo prazo para o recebimento das propostas. 

2 DAS EXIGENCIAS: 

2.1 	Para so habhlitar a oferta de preço as empresas deverao apresontar: 
a) Inscriçao no Cadastro Nacional da Pessoa JurIdica - CNPJ; 
b) Prova de Regularidade para corn a Fazenda Federal, mediante certidão 

conjunta de débitos relativos a tributos federais e dIvida ativa da Uniao, que 
abranja inclusive a regularidade relativa as contribuiçOes previdenciarias 0 
sociais; 

c) Prova do Regularidade para corn a Fazenda Estadual de Goiás, rnediante 
certidao negativa de débitos relativos aos tributos estaduals; 

d) Prova do Regularidade para corn a Fazenda Municipal, rnediante certidäo 
negativa do débitos relativos aos tributos municipais (nos casos em quo a 
.ompresa faturar nota fiscal do servicos); 

e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo do Serviços 
- FGTS, através da apresentaçao do Certificado do Regularidade do FGTS - 
CRF; 

f) Prova do Regularidade para com a Fazenda Municipal, rnodiante certidao 
negativa de débitos relativos aos tributos municipais, no caso do obras e 
sorviços; 

g) Prova de Regularidade corn a Justiça do Trabalho. 

2.1.1 Admitir-se-á corno válida a Certidao Positiva com efeito do Negativa. 
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2.1.2 As certidOes acima solicitadas serao exigidas tambem no ato do pagarnento, 
correspondente a compra/contrataçao. 

2.2 	Na analise dos aspectos técnicos da proposta, emitirâ parecer t(§cnico 
habilitando ou desabilitando as propostas integral ou parcialmerite, corn fundarnento 
na descriçao da carta cotaçao, facultando-se quando necessário para subsidiar a 
anâlise, solicitar do proponente, informaçoes complementares do bern ou serviço, 
arnostras, rol de clientes e visita técnica. 

2.2.1 Caso julgue necessário, o Setor de Compras poderá acionar os participantes 
para: 

a) Solicitar amostra para testes, concedendo o prazo rnáximo de 05 (cinco) dias 
corridos para o envio das arnostras ao IPGSE (acompanhadas do nota fiscal de 
doaçao ou de amostra gratis, ernitida em nome do HURSO (unidade hosplialar 
solicitante - item 1.5 da presente carta cotaçao), sob pena de inabilitaçao da empresa 
que näo cumprir o prazo determinado. 

al) Solicitar amostra para testes acornpanhadas de Nota Fiscal de doaçao ou de 
amostra grétis, ernitida em riorne do HURSO (unidade hospitalar solicitante — item 1.5 
da presente carta cotaçâo) visando cadastrar a rnarca no banco de dados do IPGSE, 
para aquisiçOes futuras. 

b) Nos casos ern que as amostras apresentadas forern aprovadas após o prazo 
estabelecido no item 2.2.1 letra "a", as ernpresas poderao fornecer para o IPGSE 
apenas aquisiçOes futuras. 

c) Solicitar informaçoes complementares, concedendo o prazo máximo de 02 (dois) 
dias corridos, sob pena de inabilitaçao da empresa quo näo cumprir o prazo 
deterrninado. 

2.2.2 0 IPGSE poderá solicitar as empresas participantes, pôr e-mail e desciassificar 
a empresa quo náo apresentar: 

a) 0 Numero de registro no Ministério da SaUde/ANVISA, para cada item orçado de 
materiais medicos, rnateriãis médico-hospitalares e equipamentos hospitalares. 

2.2.3 Todos os rnateriais medicos deverao ter registro no Ministério da 
Sa Ude/AN VI SA. 

2.3 Todos os Produtos/Serviços deverao ser orçados com frete incluso, sendo este 
preferencialrnente na Modalidade CIF. 

2.4 0 IPGSE poderâ inabilitar empresa que exigir o valor de faturarnento mInimo 
superior ao valor do material quo a mesma foi vencedora. 
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2.5 0 IPGSE a qualquer tempo poderá desciassificar a propbsta ou desqualificar o 
proponente sem que a esse caiba direito de indenizaçao, na hipOtese de vir a tomar - 
conhecimento de fato ou de circunstância que desabone sua idoneidade financeira ou 
técnica, ou ainda que comprometa sua capacidade de produçao, relativo a entrega e 
qualidade dos produtos. 

2.6 A Empresa que incorrer em reincldências de erros (cancelamento de entrega, 
orçamento com erros no valor, marca, apresentaçao, etc.) poderá ser inativada para 
participar de futuras compras do IPGSE. 

2.7 A empresa deverã orçar os materlais, objeto desta carta cotaçao, corn data de 
validade dos produtos minima de 12 (doze) meses, sendo que as empresas poderao 
ser desclassificadas caso näo atendam o solicitado. 

2.8 Nos casos em que as empresas não inforrnarem a data de validade (na plataforma 
AFOIO COTAcOES siteLv 	 ppiocotacoes.combr), o IPGSE considerará a 
validade minima de 12 meses. 

2.9 No mornento da entrega dos materials fios cirUrgicos no HURSO, se for 
identificado que a validade e inferior ao solicitado, o material poderá ser devolvido e a 
empresa responsabilizara pela entrega de outra remessa de material, de acordo com 
os critérios solicitados. 

DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVICOS 

3.1 0 recebimento dos produtos será realizado de segunda a sexta-feira das 8hs as 
12hs e das 13hs as 17:00 hs, sendo que em caso de exceção, a criterio do IPGSE, 
haverá autorizaçao formal ernitida pela diretoria da unidade hospitalar. 

32 A empresa contratada deverá apresentar Nota Fiscal para cada entrega que for 
realizada de acordo corn a ordem de compra ou contrato. Nao será aceita Nota Fiscal 
de Consurnidor. 

4. DOPAGAMENTO 

4;1 0 pagamento será realizado em 15 (quinze) dias após a entrega da aquisiçao, 
através de deposito em conta, ou através de quitaçao de boleto bancario emitido pelo 
fornecedor. A conta bancária deverá ser informada no corpo da nota fiscal (dados 
bancários) referentes a empresa contratada. 

4.2 0 Pagamento será efetuado somente para o emissor da nota fiscal. 

5. DAS DISPOSICOES GERAIS 

5.1 As aquisiçOes do IPGSE seguem seu regulamento de cornpras próprio, disponIvel 
no sitio eletrônico: 	.ise.or.br e são correspondentes ao Contrato de Gestao n° 
08/2021 —SES. 

Rue AveRno de Eerie, n° 200 Seto.,  Centro Rio Verde, Estedo de Goiás 
CEP: 75901-140 Fone (64) 3050-3275 



5.2 Esta Carta Cotaçao e seus anexos, quando existirem estarao disponiveis aos 
interessados no endereço eletrônico: wwi se.or.br, onde consta o nUmero do 
processo de compras e da carta cotaçao equivalente. 

serão aceitas propostas por E-mail ao IPGSE. 

5.3 Em busca da economicidade, em suas compras/contrataçoes o IPGSE poderá, 
durante as análises das propostas, convidar as empresas habilitadas a apresentarem 
novas propostas de preços, dando tratamento isonOmico a todas as participantes. 

5.4 Na HipOtese das negociaçoes serem insatisfatorias, o IPGSE se reserva no direito 
de cancelar o presente procedimento de compras. 

5.5 Telefone para contato:(64)3050-3275--e-maiI:gpypaasscornprasiWinqse.org.br. 

5.6 A empresa deverá constar (obrigatoriamente) no corpo da Nota Fiscal o 
seguinte texto: "Esta despesa refere-se ao Contrato de Gestao n° 08/2021 - 
SESIGO" 

ENDEREQOPARAENTREGA  
HOSPITAL ESTADUAL DE URGENCIAS DA REGIAO SUDOESTE DR. ALBANIR 

FALEIROS MACHADO - HURSO. 
ENDEREç0: AVENIDA UIRAPURU, S/N - PARQUE RES. ISAURA, SANTA 

HELENA _DE_GOIAS-  GO-  CEP: 75.920-000  

ENDERECO DE 
INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVI 

- IPGSE. 
ENDEREcO: RUA AVELINO DE FARIA, No 200, SETOR CENTRAL, RIO VERDE 

DE GOIAS - CEP: 75.901-140— FONE (64) 3050-3275 
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[bADOS DO COMPRADOW1 

P — INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE 
SERVIOS ESPECIALIZADOS — IPGSE - CNPJ No Denominacao 18.176.322/0002-32. SociaI/CNPJ/Endereco 
ENDEREçO: RUA AVELINO DE FARIA, No 200, SETOR 
CENTRAL, RIO VERDE DE GOIAS - CEP: 75.901-140. 

Telefone  Fone (64) 3050-3275  
Contato/E-mall: gpyana.asscompraspgse.org.br 	-- 	- 

Rio Verde, Goiás 02 de junho de 2021 

ARIALD O JUNIOR 
SUPERINTENDENTEbMINISTRATIVO FINANCEIRO 

EDUARPOtEI3EIRA RIBEIRO 
SUPE1IN*NbENTE GERAL 
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CARTA coTAçAo No 056/2021 
PROCESSO DE COMPRAS No 211/2021 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENdA DOS PRODUTOS/SERVIOS 

Nao serão aceitas propostas por E-mail, neste caso, assim os interessados 
deverao entrar em contado corn a Plataforma APOIO COTAcOES e realizarern 
cadastro e procederem a apresentaçao da proposta, através do Site: 
www.apoiocotacoes.com.br. 

Contato corn a plataforrna: 19 3251-1220 ou 19 97170-7897 no perlodo de 21 
a 24 de junho de 2021. 

ITEM ESPECIFICAQAO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

I CERAPARAOSSO UNIDADE 48 
2 HO CATGUT CROMADO 2-0 AG 5,0CM CIL 75 CM 	- UNIDADE 48 
3 FlO CATGUT CROMADO 3-0 AG 3CM CIL 3/875CM UNIDADE 48 
4 FlO DE KIRSCHNER 1.5X300 UNIDADE 50 
5 FiO DE STEINMANN 2.0X300 UNIDADE 50 
S HO NYLON PRT 2-0 AG 3,0CM TR 3/8 45CM UNIDADE 360 
7 FIO POLIGLICOLICO 1 AG 4,0CM CIL 1/2 70CM (POLYCRYL) UNIDADE 108 

8 FITA CARDIACA UNIDADE 48 
9 HO NYLON 3-0 AG3/8 3CM CIRC.TRG.PRTC/45CM UNIDADE 480 

10 SEDA 0 SEM AGULHA (75 CM) - SP410E UNIDADE 72 
11 SEDA2 SEM AGULHA (75 CM) - SP420E UNIDADE 48 

ARIALOAZAO JUNIOR 
SUPERINTENDENTE A4tMINISTRAI5IVO FINANCEIRO 

-DUARPEREIRA RIBEIRO 
SU I 'TENDENTE GERAL 

Rue AveRna de Fade. p°  200 -. Setor Centro - Re Verde, Estado de Goás 
CER 75.901-140 -• Fone (64) 3050-3275 


